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MANIFESTO EM SOLIDARIEDADE ÀS CRIANÇAS ATINGIDAS PELO 

CONFLITO ENTRE ISRAEL E HAMAS, NO ORIENTE MÉDIO 
 

 

 

O Movimento Nacional Pró-Convivência Familiar e Comunitária (MNPCFC) 

manifesta seu repúdio às graves violações dos direitos das crianças em Israel e no 

território palestino, cujo conflito foi deflagrado no dia 7 de outubro de 2023.  

O MNPCFC reafirma seu compromisso com a defesa dos direitos de todas 

as crianças e adolescentes, independentemente de sua origem, religião ou etnia, e 

clama pela paz e pela justiça na região. 

Como rede que luta pela garantia do direito à convivência familiar e 

comunitária, o MNPCFC está profundamente consternado e preocupado com as 

violações de direitos cometidas contra as crianças no contexto do conflito armado 

entre as forças israelenses e o grupo Hamas na Faixa de Gaza e no território de 

Israel. Conforme amplamente divulgado nos noticiários, são centenas de milhares 

de crianças, adolescentes e famílias em situação catastróficas. Muitas delas estão 

sem alimentos, água, eletricidade, medicamentos e acesso seguro aos hospitais.  

Repudiamos veementemente os ataques que vem ocorrendo na região, pois 

afetam gravemente o funcionamento de serviços básicos, como hospitais, escolas 

e outros locais que atendam às necessidades básicas das crianças, bem como 

reforçamos a urgente necessidade de se libertar as crianças e adolescentes feitos 

como reféns. 

Reiteramos que a Convenção sobre os Direitos da Criança preconiza o mais 

alto nível de proteção a elas e exige que os Estados Partes garantam e respeitem 

as regras do Direito Internacional, direito humanitário aplicável em conflitos 

armados em relação às crianças.  

Neste sentido, suplicamos aos órgãos e comunidades internacionais a 

adoção imediata de medidas no sentido de restaurar a paz e preservar a segurança 

e a recuperação e a garantia da prioridade absoluta, conforme ressaltado no artigo 

6º da Convenção sobre os Direitos da Criança, que destaca que “Os Estados Partes 



 
 
 
 
 

 
MOVIMENTO NACIONAL PRÓ-CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

Endereço: Rua Além Paraíba, 208, Lagoinha - CEP: 31.210-120 

Belo Horizonte/MG 

 

reconhecem que toda criança tem o direito à vida. Os Estados Partes devem 

assegurar ao máximo a sobrevivência e o desenvolvimento da criança”.  

O Movimento Nacional Pró-Convivência Familiar e Comunitária (MNPCFC) 

é uma Rede Nacional de Organizações da Sociedade Civil, em parceira com 

gestores públicos do executivo, legislativo e judiciário, e demais órgãos que 

compõem o Sistema de Garantia de Direito da Criança e do Adolescente. Todos os 

membros do MNPCFC são atuantes e têm profunda experiência na promoção, 

proteção, defesa e garantia do direito de crianças e adolescentes à Convivência 

Familiar e Comunitária. Este Movimento promove incidência técnica e política nesta 

área de atuação com membros representantes em todos os Estados do Brasil. Mais 

de 100 organizações e consultores externos estão associados ao Movimento – 

www.convivencia.org.br 

O MNPCFC, imbuído da necessidade do esforço coletivo internacional, 

reafirma seu compromisso com a garantia dos direitos fundamentais das crianças 

atingidas pelo conflito, israelenses e palestinas, para as quais devem ser garantidos 

os seus direitos humanos previstos em legislação internacional.   

Nos colocamos à disposição para somar esforços junto às demais redes de 

proteção na garantia dos direitos das crianças e suas famílias.  

 

 

 

 

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2023.  
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